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Cidade : GOIANIA UF :GO CEP : - E-mail :
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FORNECEDOR

MATERIAL/SERVIÇO

Item Uso Interno Descrição Unidade Quantidade

1 SVÇ 1SERVIÇO DE CONTRATAÇÃO DE LOCAÇÃO DE ESTRUTURA DE LUZ, SOM  E PALCO E  MÃO 
DE OBRA ESPECIALIZADA PARA OPERAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MONTAGEM DE 
EQUIPAMENTOS PARA REALIZAÇÃO DO PROJETO SOFT OPENING NO DIA 26/09/2020 NA 
UNIDADE DE CALDAS NOVAS

LUZ
16-projetores par led 3W RGBW palco
04-moving light bean 200 
24-projetores de led para sinalização decorativa
01-mesa de iluminação avolite pearl 2010

SOM
01-SISTEMA DE SOM LINE ARRAY COMPOSTO DE 16 CAIXAS 
01-MESA DE SOM DIGITAL X32
04-CAIXAS DE RETORNO
03-MICROFONES SEM FIO BASTãO MARCA UHF COM TRIPé PARA MICROFONE
02-MICROFONES SM 58 COM FIO E PEDESTAIS 
01-KIT MICROFONE PARA BATERIA
02-MICROFONES SM 57
02-MICROFONE C100  
01-NOTEBOOK
06-DIRECT BOX IMP 2, COM CABOS P10
MICROFONES NECESSáRIOS DE ACORDO COM A SOLICITAÇÃO DA BANDA

PALCO 
01-PALCO MEDINDO 5X4X0,60 DE ALTURA
01-ESTRUTURA DE GRAUND MEDINDO 5X5X5 DE ALTURA

 MÃO DE OBRA 
01 TÉCNICO DE ILUMINAÇÃO PARA OPERAR
01 TECNICO DE SOM PARA OPERAR
01 EQUIPE TÉCNICA PARA MONTAR E DESMONTAR OS EQUIPAMENTOS

20/01335

A MONTAGEM DEVERÁ SER REALIZADA NO DIA 26/09/2020 NO PERÍODO DA MANHÃ 
E DEVE ESTAR FINALIZADA ATÉ AS 14H PARA PASSAGEM DE SOM E LUZ. 
A DESMONTAGEM DEVERÁ ACONTECER NO DIA SEGUINTE (27.09.2020) DAS 08H AS 
16H.

Observações

Enquadramento: DISPENSA DE LICITAÇÃO - COMPRAS E DEMAIS SERVIÇOS - Prevista no 
capítulo III, artigo 6º, inciso II, alínea "a", da Resolução Nº 1.252/2012 do SESC Nacional, que 

COMPRAS/GLC
WENISKLEY COUTINHO 

SUA PROPOSTA DEVE SER ENCAMINHADA AO SESC ATÉ 21/08/2020 às 10:00h

- PREÇOS UNITÁRIOS E TOTAL
- PRAZO DE ENTREGA
- IMPOSTO
- DESCONTO
- E OUTRAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO ESPECÍFICAS
- O NÃO CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS, DARÁ AO SESC O DIREITO DE 
  RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO E A SUSPENSÃO DO FORNECEDOR DO DIREITO
  DE LICITAR COM O SESC
- SOMENTE ACEITAREMOS PROPOSTAS EM MOEDA CORRENTE NACIONAL

SOMENTE SERÁ ACEITA PROPOSTA EM PAPEL TIMBRADO DO FORNECEDOR, DEVIDAMENTE 
ASSINADA E DATADA COM AS SEGUINTES INFORMAÇÕES:

Autorização Eletrônica
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diz:  "são limites para dispensa de licitação, compras e demais serviços, contratações no valor 
de até R$ 44.000,00 (quarenta e quatro mil reais);".

ENCAMINHAR PROPOSTA DATADA EM PAPEL TIMBRADO VIA EMAIL PARA: 
murilo.lima@sescgo.com.br ou para o endereço Rua. 31A Nº 43, 3º andar, sala 301 Setor 
Aeroporto. Goiânia/GO.

É PARTE INTEGRANTE DESTA PESQUISA DE PREÇO - ESPECIFICAÇÃO TECNICA SEGUNDA 
RETIFICAÇÃO, OS SEGUINTES DOCUMENTOS:

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA SEGUNDA RETIFICAÇÃO
ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA SEGUNDA RETIFICAÇÃO
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Exclusivamente para os serviços prestados em CALDAS NOVAS-GO, a empresa vencedora deverá entregar a Nota Fiscal 
juntamente com o RANFS - Registro Auxiliar de Notas Fiscais de Serviço, conforme o art. 32 do Decreto nº 1342/2012, do 
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município de CALDAS NOVAS-GO. Para emitir o RANFS os prestadores de serviços sediados fora do município de 
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CALDAS NOVAS-GO deverão, conforme art. 33 do Decreto acima citado, "preencher o cadastro eletrônico registrando os 
dados de sua empresa e encaminhar a ficha cadastral devidamente assinada pela representante legal com firma 
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CALDAS NOVAS-GO deverão, conforme art. 33 do Decreto acima citado, "preencher o cadastro eletrônico registrando os 
dados de sua empresa e encaminhar a ficha cadastral devidamente assinada pela representante legal com firma 
reconhecida e cópia do Contrato Social atualizado e registrado".
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juntamente com o RANFS - Registro Auxiliar de Notas Fiscais de Serviço, conforme o art. 32 do Decreto nº 1342/2012, do 
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dados de sua empresa e encaminhar a ficha cadastral devidamente assinada pela representante legal com firma 
reconhecida e cópia do Contrato Social atualizado e registrado".
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dados de sua empresa e encaminhar a ficha cadastral devidamente assinada pela representante legal com firma 
reconhecida e cópia do Contrato Social atualizado e registrado".

5) A-PENALIDADES - PESQUISA DE PREÇOS: 
1. Em caso de inexecução total, parcial ou qualquer outra inadimplência, sem motivo de força maior, a Contratada estará 
sujeita, no que couber, e garantida a prévia defesa, às penalidades previstas na legislação aplicável, para as seguintes 
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juntamente com o RANFS - Registro Auxiliar de Notas Fiscais de Serviço, conforme o art. 32 do Decreto nº 1342/2012, do 
município de CALDAS NOVAS-GO. Para emitir o RANFS os prestadores de serviços sediados fora do município de 
CALDAS NOVAS-GO deverão, conforme art. 33 do Decreto acima citado, "preencher o cadastro eletrônico registrando os 
dados de sua empresa e encaminhar a ficha cadastral devidamente assinada pela representante legal com firma 
reconhecida e cópia do Contrato Social atualizado e registrado".
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Exclusivamente para os serviços prestados em CALDAS NOVAS-GO, a empresa vencedora deverá entregar a Nota Fiscal 
juntamente com o RANFS - Registro Auxiliar de Notas Fiscais de Serviço, conforme o art. 32 do Decreto nº 1342/2012, do 
município de CALDAS NOVAS-GO. Para emitir o RANFS os prestadores de serviços sediados fora do município de 
CALDAS NOVAS-GO deverão, conforme art. 33 do Decreto acima citado, "preencher o cadastro eletrônico registrando os 
dados de sua empresa e encaminhar a ficha cadastral devidamente assinada pela representante legal com firma 
reconhecida e cópia do Contrato Social atualizado e registrado".
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I) por atraso injustificado ou por inexecução parcial:
a) Advertência; 
b) Multa de 0,3% (zero virgula três por cento) ao dia incidente sobre o valor correspondente ao material ou serviço objeto 
desta licitação; e 
c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o Sesc/GO, por um prazo de até 2 (dois) 
anos.
II) por inexecução total do objeto desta licitação:
a) Advertência; 
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato; e 
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a) Advertência; 
b) Multa de 0,3% (zero virgula três por cento) ao dia incidente sobre o valor correspondente ao material ou serviço objeto 
desta licitação; e 
c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o Sesc/GO, por um prazo de até 2 (dois) 
anos.
II) por inexecução total do objeto desta licitação:
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b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato; e 
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anos.
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município de CALDAS NOVAS-GO. Para emitir o RANFS os prestadores de serviços sediados fora do município de 
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anos.
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II) por inexecução total do objeto desta licitação:
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anos.

6) B-PENALIDADES - PESQUISA DE PREÇOS:
2. As multas estabelecidas neste item são independentes e terão aplicação cumulativa e consecutivamente, de acordo com 
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Exclusivamente para os serviços prestados em CALDAS NOVAS-GO, a empresa vencedora deverá entregar a Nota Fiscal 
juntamente com o RANFS - Registro Auxiliar de Notas Fiscais de Serviço, conforme o art. 32 do Decreto nº 1342/2012, do 
município de CALDAS NOVAS-GO. Para emitir o RANFS os prestadores de serviços sediados fora do município de 
CALDAS NOVAS-GO deverão, conforme art. 33 do Decreto acima citado, "preencher o cadastro eletrônico registrando os 
dados de sua empresa e encaminhar a ficha cadastral devidamente assinada pela representante legal com firma 
reconhecida e cópia do Contrato Social atualizado e registrado".

5) A-PENALIDADES - PESQUISA DE PREÇOS: 
1. Em caso de inexecução total, parcial ou qualquer outra inadimplência, sem motivo de força maior, a Contratada estará 
sujeita, no que couber, e garantida a prévia defesa, às penalidades previstas na legislação aplicável, para as seguintes 
hipóteses:
I) por atraso injustificado ou por inexecução parcial:
a) Advertência; 
b) Multa de 0,3% (zero virgula três por cento) ao dia incidente sobre o valor correspondente ao material ou serviço objeto 
desta licitação; e 
c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o Sesc/GO, por um prazo de até 2 (dois) 
anos.
II) por inexecução total do objeto desta licitação:
a) Advertência; 
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato; e 
c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o Sesc/GO, por um prazo de até 2 (dois) 
anos.

6) B-PENALIDADES - PESQUISA DE PREÇOS:
2. As multas estabelecidas neste item são independentes e terão aplicação cumulativa e consecutivamente, de acordo com 
as normas que regeram a licitação, mas somente serão definitivas depois de exaurida a fase de defesa prévia da empresa 
adjudicada.

4) D-SERVIÇOS - PESQUISA DE PREÇO/DISPENSA DE LICITAÇÃO:
Exclusivamente para os serviços prestados em CALDAS NOVAS-GO, a empresa vencedora deverá entregar a Nota Fiscal 
juntamente com o RANFS - Registro Auxiliar de Notas Fiscais de Serviço, conforme o art. 32 do Decreto nº 1342/2012, do 
município de CALDAS NOVAS-GO. Para emitir o RANFS os prestadores de serviços sediados fora do município de 
CALDAS NOVAS-GO deverão, conforme art. 33 do Decreto acima citado, "preencher o cadastro eletrônico registrando os 
dados de sua empresa e encaminhar a ficha cadastral devidamente assinada pela representante legal com firma 
reconhecida e cópia do Contrato Social atualizado e registrado".

5) A-PENALIDADES - PESQUISA DE PREÇOS: 
1. Em caso de inexecução total, parcial ou qualquer outra inadimplência, sem motivo de força maior, a Contratada estará 
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